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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2144/2017 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO: Institui o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS), como 

especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA,  LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o 

Projeto de lei n2  144/2017, o qual institui o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(PGIRS), que tem como objetivo estabelecer as diretrizes municipais e a universalização 

do acesso aos serviços de coleta, transporte, tratamento, destinação e disposição final dos 

resíduos sólidos no Município de Apucarana. 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou 

inconstitucionais que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta 

forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta 

comissão analisar. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 04 de dezembro de 2017. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N2144/2017 

AUTORIA - Executivo Municipal 

ASSUNTO: Institui o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS), como 

especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO, 

analisou o Projeto de lei n2  144/2017, o qual institui o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PGIRS), que tem como objetivo estabelecer as diretrizes municipais e a 

universalização do acesso aos serviços de coleta, transporte, tratamento, destinação e 

disposição final dos resíduos sólidos no Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou 

quanto à legalidade e à constitucional idade do Projeto. 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou 

inconstitucionais que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta 

forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta 

comissão analisar. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 01 de dezembro de 2017. 
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SSÃO DE OBRAS ,SERVIÇOS PÚBLICOS,TRANSPORTE,URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2144/2017 

AUTORIA -Executivo Municipal 

ASSUNTO: Institui o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS), como 

especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de OBRAS SERVIÇOS 

PÚBLICOS, TRANSPORTE, URBANISMO E HABITAÇÃO, analisou o Projeto de lei n 

144/2017, o qual institui o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS), que 

tem como objetivo estabelecer as diretrizes municipais e a universalização do acesso 

aos serviços de coleta, transporte, tratamento, destinação e disposição final dos 

resíduos sólidos no Município de Apucarana. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já 

opinou quanto à legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou 

inconstitucionais que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, 

desta forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que 

cumpre a esta comissão analisar. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 01 de dezembro de 2017. 

Antônio Carlos Sidrin 

PRESIDENTE 

Márcia MiNín Isa 

SECRE RIA RELATOR 


